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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 37/2022
ASSUNTO: 
Institui o Programa Farmácia Veterinária Solidária no município de Botucatu e dá outras providências.

AUTOR: Vereadora Erika da Liga do Bem


Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

 De acordo com a justificativa apresentada “o presente projeto tem por objetivo criar uma estrutura para auxiliar na recuperação de animais resgatados das ruas e também daqueles cujo seus donos não têm condições de comprar tal medicação. Muitas vezes, os tratamentos humanos ou animais terminam e sobram alguns medicamentos que não foram utilizados, ficando guardados e esquecidos até vencerem e serem descartados. Diante disso, o Programa Farmácia Veterinária Solidária desempenha o papel de recolher estes medicamentos como uma forma de auxiliar no tratamento veterinário e na consequente recuperação de animais resgatados, visto que estes geralmente já se encontram com a saúde muito debilitada”.
No que se refere a esta Comissão, da parte de redação e técnica legislativa, nada a reparar, sendo que tal proposta, além de minimizar o sofrimento e melhorar a condição de vida dos animais, a ação também contribui para a sustentabilidade do meio ambiente.



Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pela Procuradoria Legislativa e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 20 de setembro de 2022.

Vereador MARCELO SLEIMAN
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